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Termo	de	compromisso	de	estágio	word

Termo	de	compromisso	pelo	qual	são	estabelecidas	as	condições	do	estágio	a	ser	prestado	para	fornecimento	de	experiência	prática	ao	estudante.Por	Ely	Silva	de	AlmeidaAdvogado	-	OAB/MT	8.552	Compromisso	de	estágio	é	o	instrumento	pelo	qual	são	estabelecidas	as	condições	do	estágio	a	ser	prestado	para	obtenção	de	vivência	profissional	pelo
estudante.Deste	compromisso	participarão	a	empresa	ou	entidade	onde	serão	prestados	os	serviços,	chamada	de	cedente,	o	estudante	que	prestará	os	serviços,	chamado	de	estagiário,	e	a	instituição	de	ensino	a	que	o	estudante	se	encontra	vinculado,	chamada	de	interveniente.A	matéria	encontra	regulamentação	na	Lei	nº	11.788/2008,	que	traz	as
disposições	legais	a	serem	observadas	pelas	partes	envolvidas	no	estágio.De	acordo	com	o	artigo	3º,	se	cumpridos	os	requisitos	da	lei	o	estágio	não	implicará	em	vínculo	empregatício	entre	o	estagiário	e	a	cedente.Em	se	tratando	de	estudante	da	educação	especial	e	dos	anos	finais	do	ensino	fundamental,	na	modalidade	profissional	de	educação	de
jovens	e	adultos,	a	jornada	de	trabalho	deverá	ser	de	no	máximo	4	(quatro)	horas	diárias	e	20	(vinte)	horas	semanais,	como	determina	o	inciso	I	do	artigo	10.No	caso	de	estudantes	do	ensino	superior,	da	educação	profissional	de	nível	médio	e	do	ensino	médio	regular,	diz	o	inciso	II	do	artigo	10	que	tal	jornada	terá	o	limite	de	6	(seis)	horas	diárias	e	30
(trinta)	horas	semanais.	O	estagiário	poderá	receber	bolsa	ou	outra	forma	de	contraprestação	que	venha	a	ser	acordada.	Tal	bolsa	será	compulsória	no	caso	de	estágio	não	obrigatório,	conforme	artigo	12.Como	dispõe	o	artigo	11,	a	duração	do	estágio	na	mesma	parte	concedente	não	poderá	ser	superior	a	2	(dois)	anos,	exceto	quando	se	tratar	de
estagiário	portador	de	deficiência.Ao	estagiário	é	assegurado	um	recesso	(remunerado	se	for	esta	modalidade	de	estágio)	de	30	(trinta)	dias	para	compromissos	iguais	ou	superiores	a	1	(um)	ano,	a	ser	concedido	preferencialmente	durante	as	férias	escolares,	como	dispõe	o	artigo	13.Este	recesso	será	concedido	de	maneira	proporcional	caso	o	estágio
tenha	duração	inferior	a	1	(um)	ano.Tendo	em	vista	o	acima	exposto	e	demais	disposições	legais,	disponibilizamos	a	seguir	um	modelo	de	termo	de	compromisso	de	estágio.TERMO	DE	COMPROMISSO	DE	ESTÁGIOPor	meio	do	presente	instrumento	a	empresa	(razão	social),	pessoa	jurídica	de	direito	privado,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	(informar),	com
sede	à	(endereço),	doravante	denominada	CONCEDENTE,	(nome),	(nacionalidade),	(estado	civil),	(profissão),	inscrito(a)	no	CPF	sob	o	nº	(informar)	e	no	RG	nº	(informar),	residente	e	domiciliado(a)	à	(endereço),	doravante	denominado(a)	ESTAGIÁRIO(a)	e	a	(instituição	de	ensino),	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	(informar),	estabelecida	à	(endereço),
doravante	denominada	INTERVENIENTE,	acordam	e	estabelecem	entre	si	as	cláusulas	e	condições	do	compromisso	de	estágio	conforme	cláusulas	a	seguir.Cláusula	1ª	-	O	objeto	do	presente	compromisso	é	o	complemento	do	ensino	escolar	fornecendo	experiência	prática	ao(à)	ESTAGIÁRIO(a),	mediante	a	prestação	de	serviços	na	modalidade	de
estágio	na	sede	da	CONCEDENTE,	nos	termos	da	Lei	nº	11.788/2008.Cláusula	2ª	-	O(a)	ESTAGIÁRIO(a)	declara	que	se	encontra	regulamente	matriculado	no	(informar)	ano	(ou	semestre)	do	curso	de	(informar)	junto	à	INTERVENIENTE.Cláusula	3ª	-	O(a)	ESTAGIÁRIO(a)	desempenhará	a	função	de	(informar),	devidamente	orientado(a)	e
supervisionado(a),	e	sua	jornada	de	trabalho	será	compatível	com	o	horário	escolar,	respeitando	o	limite	de	6	(seis)	horas	diárias	e	30	(trinta)	horas	semanais,	de	modo	que	terá	início	às	07h00	e	término	às	11h00,	de	segunda	a	sexta-feira.Cláusula	4ª	-	Durante	a	vigência	do	estágio	a	CONCEDENTE	pagará	ao(à)	ESTAGIÁRIO(a)	uma	bolsa	no	valor
mensal	de	R$	X.XXX,XX	(valor	por	extenso),	além	de	auxílio	transporte	no	valor	de	R$	XXX,XX	(valor	por	extenso).Cláusula	5ª	-	O(a)	estagiário(a)	terá	direito	a	recesso	remunerado	de	30	(trinta)	dias	a	ser	gozado	preferencialmente	durante	suas	férias	escolares.Cláusula	6ª	-	O	recesso	previsto	na	cláusula	anterior	será	concedido	de	maneira
proporcional	caso	o	estágio	tenha	duração	inferior	a	1	(um)	ano.Cláusula	7ª	-	A	CEDENTE	contratará	em	favor	do(a)	ESTAGIÁRIO(a)	seguro	contra	acidentes	pessoais,	com	apólice	compatível	com	valores	de	mercado.Cláusula	8ª	-	Deverá	a	CEDENTE	enviar	à	INTERVENIENTE,	com	periodicidade	mínima	de	6	(seis)	meses,	relatório	de	atividades,	com
vista	obrigatória	ao	estagiário.Cláusula	9ª	-	O	compromisso	de	estágio	terá	vigência	por	(quantidade)	dias,	com	início	em	(data)	e	término	em	(data),	podendo	ser	denunciado	unilateralmente	a	qualquer	tempo	mediante	comunicação	por	escrito	com	antecedência	de	5	(cinco)	dias.Cláusula	10ª	-	O	prazo	estabelecido	na	cláusula	anterior	poderá	ter	sua
vigência	prorrogada	mediante	celebração	de	termo	formal	pelas	partes	envolvidas,	desde	que	a	duração	total	do	estágio	não	exceda	o	período	de	2	(dois)	anos.Cláusula	11ª	-	A	INTERVENIENTE	deverá	informar	imediatamente	à	CEDENTE	a	ocorrência	de	trancamento	da	matrícula,	conclusão	ou	abandono	do	curso	pelo(a)	ESTAGIÁRIO(a),	hipóteses
que	implicarão	no	encerramento	antecipado	do	presente	compromisso	de	estágio.Cláusula	12ª	-	O	estágio	objeto	desde	compromisso	não	cria	vínculo	empregatício	de	qualquer	natureza,	nos	termos	do	artigo	3º	da	Lei	nº	11.788/2008.Cláusula	13ª	-	As	partes	elegem	o	foro	da	comarca	de	(município)	-	(UF)	para	dirimir	qualquer	questão	que	se	originar
neste	compromisso	de	estágio.E	por	estarem	de	inteiro	e	comum	acordo	com	as	condições	deste	instrumento,	as	partes	assinam	o	presente	em	03	(três)	vias	de	igual	teor	e	forma.(assinatura)(nome	do(a)	responsável)(cargo)(razão	social)CEDENTE(assinatura)(nome	do(a)	estagiário(a))ESTAGIÁRIO(a)(assinatura)(nome	do(a)	responsável)(cargo)(nome
da	instituição	de	ensino)INTERVENIENTE	Modelos	relacionados	Temas	relacionados	Termos	Estágio	Compromisso	Estudante	Outros	modelos	Todos	os	modelos	organizados	por	assunto	Ferramenta	de	busca	Modelo	Simples	Todos	os	direitos	reservados.	Proibida	a	reprodução	total	ou	parcial	sem	autorização.	Política	de	Privacidade	We're	fetching
your	file...Please	wait	a	moment	while	we	retrieve	your	file	from	its	home	on	the	internet	Contrate	estagiários(as)	O	Termo	de	Compromisso	de	Estágio	é	o	documento	através	do	qual	estudantes	podem	ser	contratados	para	desenvolver	tarefas	profissionais	voltadas	ao	aprendizado	prático.	Por	ser	voltada	ao	aprendizado	do	estudante,	o	estágio	não
forma	vínculo	empregatício	entre	as	partes.	Lei	aplicável:	Brasileira	–	Lei	do	estágio	E	depois	de	baixar?	Após	preenchido	integralmente,	o	termo	de	compromisso	de	estágio	deve	ser	assinado	pelo	estagiário,	pela	entidade	de	ensino	em	que	está	matriculado(a)	e	pela	empresa	contratante,	bem	como	por	duas	testemunhas	(mediante	assinatura	física
ou	certificado	digital).	Cada	uma	das	partes	deve	receber	uma	via	(cópia)	do	termo.	No	caso	de	partes	pessoas	jurídicas,	certifique-se	de	que	a	pessoa	assinando	pela	empresa	tem	poderes	de	representação.	Você	pode	verificar	pelo	contrato	social	e	procurações	outorgadas	pela	empresa.	Outros	modelos:	•	Contrato	Individual	de	Trabalho	•	Acordo	de
Confidencialidade	Trabalhista	•	Compromisso	de	Segurança	da	Informação	Outros	nomes	para	o	documento:	Contrato	de	estágio,	Contrato	de	estágio	obrigatório,	Contrato	de	estágio	não-obrigatório,Termo	de	compromisso	de	estágio	obrigatório,	Termo	de	compromisso	de	estágio	não-obrigatório.	Modelos	Relacionados	Leituras	Recomendadas
Superando	assinaturas	eletrônicas:	por	que	só	essa	solução	é	insuficiente?	Saiba	mais	»	Assinatura	Eletrônica:	Mais	uma	vitória	jurídica	da	Inovação	Saiba	mais	»	PREENCHA	AGORA	★	Dica:	Economize	até	60%	com	um	plano	mensal!	Lexio	Business	»	Escolha	esse	modelo	Para	começar	clique	em	Preencha	agora.	Responda	as	perguntas	Complete
seu	documento	em	minutos	Assine	e	baixe	Assine	digitalmente	e	baixe	seu	documento	em	formato	Word	e	PDF.	O	termo	de	compromisso	de	estágio	é	o	documento	por	meio	do	qual	um	estudante	("estagiário")	é	contratado	para	prestar	serviços	a	um	contratante	("concedente"),	de	forma	supervisionada,	como	forma	de	se	preparar	para	o	mercado	de
trabalho.	O	estágio	pode	ser	obrigatório	ou	não	obrigatório.	O	estágio	obrigatório	é	aquele	previsto	no	projeto	pedagógico	do	curso	do	estudante	e	faz	parte	da	carga	horária	de	seu	currículo,	estando	sujeito	a	determinadas	condições	da	instituição	de	ensino.	O	estágio	não	obrigatório	é	opcional,	ou	seja,	é	aquele	que	é	feito	além	da	carga	horária
obrigatória	do	aluno	e	não	é	um	requisito	para	sua	formação.	Independentemente	se	obrigatório	ou	não,	o	estágio	não	gera	vínculo	empregatício.	Para	fazer	um	estágio,	o	estudante	deve	estar	regularmente	matriculado	em	instituição	de	ensino	em	alguma	das	seguintes	modalidades:	ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo);	ensino	médio	(regular	ou
técnico);	educação	especial	(pessoa	com	deficiência);	e	segunda	metade	do	ensino	fundamental	da	educação	para	jovens	e	adultos	(EJA).	Qual	é	a	diferença	entre	um	estagiário	e	um	aprendiz?	De	forma	geral,	o	contrato	de	aprendizagem	é	utilizado	para	promover	a	inserção	de	jovens	no	mercado	de	trabalho,	a	partir	de	um	primeiro	emprego	em	uma
função	que	demande	profissionalização,	mas	que	não	exija,	como	regra,	curso	técnico	ou	ensino	superior.	Por	esse	contrato,	as	partes	possuem	um	vínculo	empregatício,	ou	seja,	o	empregador	e	o	aprendiz	possuem	direitos	e	obrigações	previstas	na	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	-	CLT.	Além	disso,	a	aprendizagem	possui	um	limite	de	idade:	o
aprendiz	deve	ser	maior	de	14	anos	e	menor	de	24	anos.	O	estágio,	por	sua	vez,	tem	por	função	permitir	que	a	pessoa	que	esteja	cursando	determinadas	formações,	comumente	as	de	nível	médio	e	superior,	possa	ter	uma	experiência	prática	do	que	é	aprendido.	Diferentemente	da	aprendizagem,	no	estágio	as	pessoas	primeiro	ingressam	no	curso	e	só
então,	após	algum	tempo,	buscam	um	estágio.	Além	disso,	o	limite	mínimo	de	idade	é	de	16	anos	e	não	há	um	limite	máximo	previsto	em	lei.	Por	fim,	o	estagiário	não	possui	vínculo	de	emprego.	É	obrigatório	fazer	um	termo	de	estágio	por	escrito?	Sim.	É	obrigatório	por	lei	que	o	estagiário,	a	instituição	concedente	do	estágio	e	a	instituição	de	ensino
assinem	um	termo	de	compromisso	de	estágio	por	escrito.	O	que	não	é	permitido	em	um	termo	de	estágio?	Não	é	permitido	que	o	termo	de	compromisso	de	estágio	estabeleça	direitos,	obrigações	ou	procedimentos	que	contrariem	a	legislação	brasileira.	Igualmente,	não	é	possível	que	um	estagiário	seja	uma	pessoa	jurídica	(ou	seja,	só	pode	ser
estagiário	uma	pessoa	física).	Além	disso,	o	contrato	de	estágio	não	poderá	ter	duração	maior	do	que	2	anos.	Em	relação	à	idade,	podem	assinar	como	estagiário	as	pessoas	físicas	maiores	de	16	anos.	Para	pessoas	com	deficiência,	não	há	limite	máximo	de	duração	para	o	estágio.	Quais	são	os	pré-requisitos	do	estágio?	Para	que	possa	realizar	um
estágio,	o	estudante	deve	estar	previamente	matriculado	e	com	frequência	regular	em	uma	instituição	de	ensino	em	alguma	das	seguintes	modalidades:	ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo);	ensino	médio	(regular	ou	técnico);	educação	especial	(pessoa	com	deficiência);	ou	segunda	metade	do	ensino	fundamental	da	educação	para	jovens	e	adultos
(EJA).	Cada	instituição	contratante	definirá	os	critérios	relativos	à	atividade	que	será	desempenhada,	necessários	à	contratação	do	estagiário,	como	horários	durante	os	quais	não	poderá	ser	exercida	a	atividade	de	estágio	ou	avaliação	sobre	a	compatibilidade	das	atividades	da	instituição	contratante	com	a	formação	do	estagiário.	Quem	assina	o	termo
de	estágio?	Um	termo	de	compromisso	de	estágio	deverá	ser	assinado	pelo	estagiário,	que	deve	ser	uma	pessoa	física	maior	de	16	anos,	pelo	concedente,	pela	instituição	de	ensino	e,	preferencialmente,	por	2	testemunhas.	O	concedente	pode	ser	uma	pessoa	física	(profissional	liberal	de	nível	superior,	devidamente	registrado	no	conselhos	de
fiscalização	profissional)	ou	uma	pessoa	jurídica.	Em	caso	de	concedente	pessoa	jurídica,	deve	assinar	o	seu	representante	legal,	regularmente	eleito,	ou	um	procurador	autorizado	a	fazê-lo.	O	estagiário	a	partir	de	18	anos	assina	o	contrato	sozinho.	Caso	se	trate	de	estagiário	menor	de	18	anos,	um	dos	responsáveis	legais	(pai,	mãe,	tutor	ou	guardião)
deve	assinar	em	conjunto.	Qual	é	a	duração	máxima	de	um	estágio?	A	legislação	brasileira	estabelece	que	um	termo	de	compromisso	de	estágio,	incluídas	as	suas	renovações,	pode	ter	a	duração	máxima	de	2	anos,	exceto	se	se	tratar	de	estagiário	que	possua	deficiência.	Sempre	que	o	estágio	tiver	duração	igual	ou	superior	a	1	ano,	o	estagiário	deve
usufruir	de	recesso	de	30	dias,	preferencialmente	durante	suas	férias	escolares.	Caso,	contudo,	o	estágio	possua	duração	inferior	a	1	ano,	o	estagiário	terá	direito	a	recesso	proporcional.	Apesar	de	não	haver	prazo	mínimo	definido	em	lei,	na	prática,	é	comum	que	os	estágios	possuam	duração	de	6	meses,	com	recesso	de	15	dias	e	com	possibilidade	de
renovação	por	meio	da	assinatura	de	um	termo	aditivo.	Qual	é	a	carga	horária	máxima	(diária	e	semanal)	de	um	estagiário?	As	jornadas	diária	e	semanal	máximas	do	estagiário	variam	de	acordo	com	a	modalidade	dos	seus	estudos:	Educação	especial	(PcD)	e	educação	de	jovens	e	adultos	(EJA):	a	carga	horária	máxima	é	de	20	(vinte)	horas	semanais	e
04	(quatro)	horas	diárias;	e	Ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo)	e	ensino	médio	(regular	ou	técnico):	a	carga	horária	máxima	é	de	30	(trinta)	horas	semanais	e	06	(seis)	horas	diárias.	Embora	não	haja	disposição	específica	sobre	descanso	na	Lei	do	Estágio,	o	intervalo	deverá	observar	as	regras	da	legislação	trabalhista:	até	4	horas	sem
obrigatoriedade	de	intervalo;	de	4	a	6	horas	um	intervalo	de	15	minutos;	e	a	partir	de	8	horas,	pelo	menos	1	hora	de	intervalo.	O	que	é	a	alternância?	A	alternância	é	uma	forma	de	estágio	que	existe	dentro	de	alguns	cursos	que	alternam	teoria	e	prática,	e	que	já	possuem,	no	seu	projeto	pedagógico,	períodos	sem	aula	(é	comum	em	estágios	de	ensino
superior	em	áreas	de	saúde	ou	de	engenharia,	por	exemplo).	Neste	caso,	excepcionalmente,	a	carga	horária	máxima	poderá	ser	de	até	40	(quarenta)	horas	semanais	e	08	(oito)	horas	diárias.	Para	um	termo	de	compromisso	de	estágio	sob	essas	condições,	um	documento	específico,	prevendo	tais	particularidades,	deverá	ser	assinado.	O	que	deve	ser
feito	depois	que	o	termo	estiver	pronto?	Após	a	sua	conclusão,	o	termo	de	compromisso	de	estágio	deverá	ser	impresso	em	três	vias,	as	quais	deverão	ser	assinadas	pelo	concedente,	pelo	estagiário,	pelas	testemunhas	e	levado	à	instituição	de	ensino.	Em	seguida,	a	instituição	de	ensino	autorizará	o	estágio,	quando	assinará	o	termo	e	ficará	com	uma
via,	devolvendo	as	demais	para	o	concedente	e	o	estagiário.	Caso	o	concedente	possua	regulamentos	internos	específicos	-	tais	como	códigos	de	disciplina	ou	de	ética	próprios	aos	seus	funcionários	-,	que	deverão	ser	obedecidos	pelo	estagiário,	ele	deverá	lhe	fornecer	uma	cópia	integral	destas	normas,	no	momento	da	assinatura	do	contrato.
Normalmente,	para	a	assinatura	do	termo	de	compromisso	do	estágio,	costuma-se	solicitar	cópias	ou	originais	dos	seguintes	documentos	do	estagiário:	documento	de	identificação	com	foto	e	CPF;	e	comprovante	de	matrícula	na	instituição	de	ensino.	Além	desses,	o	concedente	poderá	solicitar	outros	documentos,	como	histórico	escolar,	cartas	de
recomendação	e	inscrição	como	estagiário	em	órgão	de	classe	(ex.:	OAB).	Quais	documentos	devem	ser	anexados	ao	termo?	Não	é	necessário	anexar	documentos	ao	termo	de	compromisso	de	estágio	para	sua	validade.	É	necessário	reconhecer	firma	no	termo	de	estágio?	Não	é	necessário	reconhecer	firma	no	termo	de	compromisso	de	estágio	para
sua	validade.	No	entanto,	caso	queiram,	as	partes	poderão	fazê-lo.	O	reconhecimento	de	firma	garante	a	identidade	das	pessoas	que	o	assinam	e	pode	ser	um	meio	de	conferir	maior	segurança	às	partes.	É	necessário	ter	assinatura	de	testemunhas	no	termo	de	estágio?	A	assinatura	de	duas	testemunhas	não	é	obrigatória	para	a	validade	do	documento,
mas	poderá	ser	feita	pelas	partes,	se	assim	o	quiserem.	Essa	assinatura	pode	ser	exigida	pela	instituição	de	ensino	como	um	dos	requisitos	para	a	autorização	do	estágio.	A	assinatura	de	duas	testemunhas	confere	maior	segurança	à	realização	do	negócio	e	pode	ser	útil	em	caso	de	eventual	discussão	judicial	do	documento.	Quanto	custa	para
formalizar	um	termo	de	estágio?	Após	a	finalização	do	termo	de	compromisso	de	estágio,	não	há	custos	obrigatórios	associados,	necessários	à	sua	validação,	exceto	se	as	partes	decidirem	pelo	reconhecimento	de	firma.	Nesse	caso,	o	valor	de	cada	ato	pode	ser	verificado	junto	ao	cartório	de	preferência	ou	consultando-se	as	respectivas	tabelas	de
valores	definidos	por	cada	Estado.	Qual	é	o	máximo	de	estagiários	que	um	mesmo	concedente	pode	contratar?	Não	existe	limite	de	estagiários	no	caso	de	estudantes	do	ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo)	e	ensino	médio	(regular	ou	técnico).	No	caso	de	estudantes	da	educação	especial	(pessoa	com	deficiência)	e	educação	para	jovens	e	adultos
(EJA)	o	máximo	de	estagiários	varia	de	acordo	com	o	número	de	funcionários	do	concedente,	segundo	a	seguinte	proporção	(para	cada	filial),	sempre	arredondando	para	cima:	de	1	(um)	a	5	(cinco)	empregados:	1	(um)	estagiário;	de	6	(seis)	a	10	(dez)	empregados:	até	2	(dois)	estagiários;	de	11	(onze)	a	25	(vinte	e	cinco)	empregados:	até	5	(cinco)
estagiários;	acima	de	25	(vinte	e	cinco)	empregados:	até	20%	(vinte	por	cento)	de	estagiários.	É	assegurado	às	pessoas	com	deficiência	o	percentual	de	10%	(dez	por	cento)	das	vagas	oferecidas	pela	instituição	concedente	do	estágio.	Quais	são	as	principais	obrigações	do	concedente	após	a	admissão	do	estagiário?	O	concedente	deve	indicar
profissional	de	seu	quadro	de	funcionários	para	supervisionar	o	estagiário.	Esse	supervisor	poderá	ficar	responsável	por	no	máximo	10	(dez)	estagiários	ao	mesmo	tempo.	A	cada	06	(seis)	meses,	o	supervisor	deve	elaborar	relatório	de	avaliação	das	atividades	desenvolvidas	pelo	estagiário,	assinada	por	ambos,	e	enviá-lo	à	instituição	de	ensino.	Da
mesma	forma,	a	instituição	de	ensino	deve	indicar	professor	orientador	responsável	pelo	acompanhamento	e	avaliação	das	atividades	do	estagiário.	O	estágio	deve	ser	remunerado?	O	estágio	não	obrigatório,	facultativo,	deve	ser	remunerado.	Neste	caso,	o	estagiário	também	deve	receber	auxílio	transporte,	além	do	valor	da	sua	remuneração.	O
estágio	obrigatório	pode	ou	não	ser	remunerado.	Por	ser	uma	atividade	pedagógica,	a	remuneração	recebida	pelo	estagiário	não	é	considerada	salário	e,	portanto,	não	possui	um	mínimo	legal.	Em	ambos	os	casos	(estágio	obrigatório	ou	não	obrigatório),	é	necessário	contratar	um	seguro	contra	acidentes	pessoais	para	o	estagiário.	Para	os	estágios	não
obrigatórios,	a	contratação	do	seguro	é	de	responsabilidade	do	concedente,	e	nos	estágios	obrigatórios	pode	ser	tanto	do	concedente	quanto	da	instituição	de	ensino.	O	que	não	pode	faltar	em	um	termo	de	compromisso	de	estágio?	Há	algumas	informações	obrigatórias	que	devem	constar	em	um	termo	de	compromisso	de	estágio,	como:	Qualificação
das	partes:	em	caso	de	parte	pessoa	física	(estagiário	ou	concedente),	deve-se	informar	seu	nome	completo,	nacionalidade,	estado	civil,	CPF,	RG,	profissão	e	residência.	Em	caso	de	parte	pessoa	jurídica	(concedente	ou	instituição	de	ensino),	deve-se	informar	seu	nome	empresarial,	CNPJ	e	sede;	Jornada	de	atividade:	deve-se	definir	qual	será	a	jornada
de	estágio	realizada	por	dia	e	por	semana,	observado	o	limite	legal	de	até	6	horas	por	dia;	Plano	de	atividades	e	remuneração:	é	necessário	indicar	a	função	e	as	atividades	que	serão	exercidas	pelo	estagiário,	bem	como	a	remuneração	mensal	que	lhe	será	paga;	Supervisor	e	professor	orientador:	o	concedente	deve	designar	um	dos	funcionários	do
seu	quadro	e	a	instituição	de	ensino	deve	designar	um	professor	orientador	para	acompanhar	e	supervisionar	o	estagiário;	e	Duração:	deve-se	indicar	o	prazo	de	duração	do	compromisso	de	estágio,	bem	como	se	há	ou	não	possibilidade	de	renovação	pelas	partes.	Quais	são	as	leis	aplicáveis	ao	termo	de	compromisso	de	estágio?	As	regras	relativas	ao
estágio	são	reguladas,	principalmente,	pela	Lei	federal	n.	11.788,	de	25	de	setembro	de	2008	(Lei	de	Estágio)	e,	de	maneira	secundária,	pela	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(Decreto-Lei	n.	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943).	Como	editar	o	modelo?	Você	preenche	um	formulário.	O	documento	é	redigido	diante	dos	seus	olhos,	conforme	as	suas
respostas.	No	fim,	você	o	recebe	nos	formatos	Word	e	PDF.	Você	pode	editá-lo	e	reutilizá-lo.	O	termo	de	compromisso	de	estágio	é	o	documento	por	meio	do	qual	um	estudante	("estagiário")	é	contratado	para	prestar	serviços	a	um	contratante	("concedente"),	de	forma	supervisionada,	como	forma	de	se	preparar	para	o	mercado	de	trabalho.	O	estágio
pode	ser	obrigatório	ou	não	obrigatório.	O	estágio	obrigatório	é	aquele	previsto	no	projeto	pedagógico	do	curso	do	estudante	e	faz	parte	da	carga	horária	de	seu	currículo,	estando	sujeito	a	determinadas	condições	da	instituição	de	ensino.	O	estágio	não	obrigatório	é	opcional,	ou	seja,	é	aquele	que	é	feito	além	da	carga	horária	obrigatória	do	aluno	e
não	é	um	requisito	para	sua	formação.	Independentemente	se	obrigatório	ou	não,	o	estágio	não	gera	vínculo	empregatício.	Para	fazer	um	estágio,	o	estudante	deve	estar	regularmente	matriculado	em	instituição	de	ensino	em	alguma	das	seguintes	modalidades:	ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo);	ensino	médio	(regular	ou	técnico);	educação
especial	(pessoa	com	deficiência);	e	segunda	metade	do	ensino	fundamental	da	educação	para	jovens	e	adultos	(EJA).	Qual	é	a	diferença	entre	um	estagiário	e	um	aprendiz?	De	forma	geral,	o	contrato	de	aprendizagem	é	utilizado	para	promover	a	inserção	de	jovens	no	mercado	de	trabalho,	a	partir	de	um	primeiro	emprego	em	uma	função	que
demande	profissionalização,	mas	que	não	exija,	como	regra,	curso	técnico	ou	ensino	superior.	Por	esse	contrato,	as	partes	possuem	um	vínculo	empregatício,	ou	seja,	o	empregador	e	o	aprendiz	possuem	direitos	e	obrigações	previstas	na	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	-	CLT.	Além	disso,	a	aprendizagem	possui	um	limite	de	idade:	o	aprendiz	deve
ser	maior	de	14	anos	e	menor	de	24	anos.	O	estágio,	por	sua	vez,	tem	por	função	permitir	que	a	pessoa	que	esteja	cursando	determinadas	formações,	comumente	as	de	nível	médio	e	superior,	possa	ter	uma	experiência	prática	do	que	é	aprendido.	Diferentemente	da	aprendizagem,	no	estágio	as	pessoas	primeiro	ingressam	no	curso	e	só	então,	após
algum	tempo,	buscam	um	estágio.	Além	disso,	o	limite	mínimo	de	idade	é	de	16	anos	e	não	há	um	limite	máximo	previsto	em	lei.	Por	fim,	o	estagiário	não	possui	vínculo	de	emprego.	É	obrigatório	fazer	um	termo	de	estágio	por	escrito?	Sim.	É	obrigatório	por	lei	que	o	estagiário,	a	instituição	concedente	do	estágio	e	a	instituição	de	ensino	assinem	um
termo	de	compromisso	de	estágio	por	escrito.	O	que	não	é	permitido	em	um	termo	de	estágio?	Não	é	permitido	que	o	termo	de	compromisso	de	estágio	estabeleça	direitos,	obrigações	ou	procedimentos	que	contrariem	a	legislação	brasileira.	Igualmente,	não	é	possível	que	um	estagiário	seja	uma	pessoa	jurídica	(ou	seja,	só	pode	ser	estagiário	uma
pessoa	física).	Além	disso,	o	contrato	de	estágio	não	poderá	ter	duração	maior	do	que	2	anos.	Em	relação	à	idade,	podem	assinar	como	estagiário	as	pessoas	físicas	maiores	de	16	anos.	Para	pessoas	com	deficiência,	não	há	limite	máximo	de	duração	para	o	estágio.	Quais	são	os	pré-requisitos	do	estágio?	Para	que	possa	realizar	um	estágio,	o	estudante
deve	estar	previamente	matriculado	e	com	frequência	regular	em	uma	instituição	de	ensino	em	alguma	das	seguintes	modalidades:	ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo);	ensino	médio	(regular	ou	técnico);	educação	especial	(pessoa	com	deficiência);	ou	segunda	metade	do	ensino	fundamental	da	educação	para	jovens	e	adultos	(EJA).	Cada	instituição
contratante	definirá	os	critérios	relativos	à	atividade	que	será	desempenhada,	necessários	à	contratação	do	estagiário,	como	horários	durante	os	quais	não	poderá	ser	exercida	a	atividade	de	estágio	ou	avaliação	sobre	a	compatibilidade	das	atividades	da	instituição	contratante	com	a	formação	do	estagiário.	Quem	assina	o	termo	de	estágio?	Um	termo
de	compromisso	de	estágio	deverá	ser	assinado	pelo	estagiário,	que	deve	ser	uma	pessoa	física	maior	de	16	anos,	pelo	concedente,	pela	instituição	de	ensino	e,	preferencialmente,	por	2	testemunhas.	O	concedente	pode	ser	uma	pessoa	física	(profissional	liberal	de	nível	superior,	devidamente	registrado	no	conselhos	de	fiscalização	profissional)	ou
uma	pessoa	jurídica.	Em	caso	de	concedente	pessoa	jurídica,	deve	assinar	o	seu	representante	legal,	regularmente	eleito,	ou	um	procurador	autorizado	a	fazê-lo.	O	estagiário	a	partir	de	18	anos	assina	o	contrato	sozinho.	Caso	se	trate	de	estagiário	menor	de	18	anos,	um	dos	responsáveis	legais	(pai,	mãe,	tutor	ou	guardião)	deve	assinar	em	conjunto.
Qual	é	a	duração	máxima	de	um	estágio?	A	legislação	brasileira	estabelece	que	um	termo	de	compromisso	de	estágio,	incluídas	as	suas	renovações,	pode	ter	a	duração	máxima	de	2	anos,	exceto	se	se	tratar	de	estagiário	que	possua	deficiência.	Sempre	que	o	estágio	tiver	duração	igual	ou	superior	a	1	ano,	o	estagiário	deve	usufruir	de	recesso	de	30
dias,	preferencialmente	durante	suas	férias	escolares.	Caso,	contudo,	o	estágio	possua	duração	inferior	a	1	ano,	o	estagiário	terá	direito	a	recesso	proporcional.	Apesar	de	não	haver	prazo	mínimo	definido	em	lei,	na	prática,	é	comum	que	os	estágios	possuam	duração	de	6	meses,	com	recesso	de	15	dias	e	com	possibilidade	de	renovação	por	meio	da
assinatura	de	um	termo	aditivo.	Qual	é	a	carga	horária	máxima	(diária	e	semanal)	de	um	estagiário?	As	jornadas	diária	e	semanal	máximas	do	estagiário	variam	de	acordo	com	a	modalidade	dos	seus	estudos:	Educação	especial	(PcD)	e	educação	de	jovens	e	adultos	(EJA):	a	carga	horária	máxima	é	de	20	(vinte)	horas	semanais	e	04	(quatro)	horas
diárias;	e	Ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo)	e	ensino	médio	(regular	ou	técnico):	a	carga	horária	máxima	é	de	30	(trinta)	horas	semanais	e	06	(seis)	horas	diárias.	Embora	não	haja	disposição	específica	sobre	descanso	na	Lei	do	Estágio,	o	intervalo	deverá	observar	as	regras	da	legislação	trabalhista:	até	4	horas	sem	obrigatoriedade	de	intervalo;
de	4	a	6	horas	um	intervalo	de	15	minutos;	e	a	partir	de	8	horas,	pelo	menos	1	hora	de	intervalo.	O	que	é	a	alternância?	A	alternância	é	uma	forma	de	estágio	que	existe	dentro	de	alguns	cursos	que	alternam	teoria	e	prática,	e	que	já	possuem,	no	seu	projeto	pedagógico,	períodos	sem	aula	(é	comum	em	estágios	de	ensino	superior	em	áreas	de	saúde
ou	de	engenharia,	por	exemplo).	Neste	caso,	excepcionalmente,	a	carga	horária	máxima	poderá	ser	de	até	40	(quarenta)	horas	semanais	e	08	(oito)	horas	diárias.	Para	um	termo	de	compromisso	de	estágio	sob	essas	condições,	um	documento	específico,	prevendo	tais	particularidades,	deverá	ser	assinado.	O	que	deve	ser	feito	depois	que	o	termo
estiver	pronto?	Após	a	sua	conclusão,	o	termo	de	compromisso	de	estágio	deverá	ser	impresso	em	três	vias,	as	quais	deverão	ser	assinadas	pelo	concedente,	pelo	estagiário,	pelas	testemunhas	e	levado	à	instituição	de	ensino.	Em	seguida,	a	instituição	de	ensino	autorizará	o	estágio,	quando	assinará	o	termo	e	ficará	com	uma	via,	devolvendo	as	demais
para	o	concedente	e	o	estagiário.	Caso	o	concedente	possua	regulamentos	internos	específicos	-	tais	como	códigos	de	disciplina	ou	de	ética	próprios	aos	seus	funcionários	-,	que	deverão	ser	obedecidos	pelo	estagiário,	ele	deverá	lhe	fornecer	uma	cópia	integral	destas	normas,	no	momento	da	assinatura	do	contrato.	Normalmente,	para	a	assinatura	do
termo	de	compromisso	do	estágio,	costuma-se	solicitar	cópias	ou	originais	dos	seguintes	documentos	do	estagiário:	documento	de	identificação	com	foto	e	CPF;	e	comprovante	de	matrícula	na	instituição	de	ensino.	Além	desses,	o	concedente	poderá	solicitar	outros	documentos,	como	histórico	escolar,	cartas	de	recomendação	e	inscrição	como
estagiário	em	órgão	de	classe	(ex.:	OAB).	Quais	documentos	devem	ser	anexados	ao	termo?	Não	é	necessário	anexar	documentos	ao	termo	de	compromisso	de	estágio	para	sua	validade.	É	necessário	reconhecer	firma	no	termo	de	estágio?	Não	é	necessário	reconhecer	firma	no	termo	de	compromisso	de	estágio	para	sua	validade.	No	entanto,	caso
queiram,	as	partes	poderão	fazê-lo.	O	reconhecimento	de	firma	garante	a	identidade	das	pessoas	que	o	assinam	e	pode	ser	um	meio	de	conferir	maior	segurança	às	partes.	É	necessário	ter	assinatura	de	testemunhas	no	termo	de	estágio?	A	assinatura	de	duas	testemunhas	não	é	obrigatória	para	a	validade	do	documento,	mas	poderá	ser	feita	pelas
partes,	se	assim	o	quiserem.	Essa	assinatura	pode	ser	exigida	pela	instituição	de	ensino	como	um	dos	requisitos	para	a	autorização	do	estágio.	A	assinatura	de	duas	testemunhas	confere	maior	segurança	à	realização	do	negócio	e	pode	ser	útil	em	caso	de	eventual	discussão	judicial	do	documento.	Quanto	custa	para	formalizar	um	termo	de	estágio?
Após	a	finalização	do	termo	de	compromisso	de	estágio,	não	há	custos	obrigatórios	associados,	necessários	à	sua	validação,	exceto	se	as	partes	decidirem	pelo	reconhecimento	de	firma.	Nesse	caso,	o	valor	de	cada	ato	pode	ser	verificado	junto	ao	cartório	de	preferência	ou	consultando-se	as	respectivas	tabelas	de	valores	definidos	por	cada	Estado.
Qual	é	o	máximo	de	estagiários	que	um	mesmo	concedente	pode	contratar?	Não	existe	limite	de	estagiários	no	caso	de	estudantes	do	ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo)	e	ensino	médio	(regular	ou	técnico).	No	caso	de	estudantes	da	educação	especial	(pessoa	com	deficiência)	e	educação	para	jovens	e	adultos	(EJA)	o	máximo	de	estagiários	varia	de
acordo	com	o	número	de	funcionários	do	concedente,	segundo	a	seguinte	proporção	(para	cada	filial),	sempre	arredondando	para	cima:	de	1	(um)	a	5	(cinco)	empregados:	1	(um)	estagiário;	de	6	(seis)	a	10	(dez)	empregados:	até	2	(dois)	estagiários;	de	11	(onze)	a	25	(vinte	e	cinco)	empregados:	até	5	(cinco)	estagiários;	acima	de	25	(vinte	e	cinco)
empregados:	até	20%	(vinte	por	cento)	de	estagiários.	É	assegurado	às	pessoas	com	deficiência	o	percentual	de	10%	(dez	por	cento)	das	vagas	oferecidas	pela	instituição	concedente	do	estágio.	Quais	são	as	principais	obrigações	do	concedente	após	a	admissão	do	estagiário?	O	concedente	deve	indicar	profissional	de	seu	quadro	de	funcionários	para
supervisionar	o	estagiário.	Esse	supervisor	poderá	ficar	responsável	por	no	máximo	10	(dez)	estagiários	ao	mesmo	tempo.	A	cada	06	(seis)	meses,	o	supervisor	deve	elaborar	relatório	de	avaliação	das	atividades	desenvolvidas	pelo	estagiário,	assinada	por	ambos,	e	enviá-lo	à	instituição	de	ensino.	Da	mesma	forma,	a	instituição	de	ensino	deve	indicar
professor	orientador	responsável	pelo	acompanhamento	e	avaliação	das	atividades	do	estagiário.	O	estágio	deve	ser	remunerado?	O	estágio	não	obrigatório,	facultativo,	deve	ser	remunerado.	Neste	caso,	o	estagiário	também	deve	receber	auxílio	transporte,	além	do	valor	da	sua	remuneração.	O	estágio	obrigatório	pode	ou	não	ser	remunerado.	Por	ser
uma	atividade	pedagógica,	a	remuneração	recebida	pelo	estagiário	não	é	considerada	salário	e,	portanto,	não	possui	um	mínimo	legal.	Em	ambos	os	casos	(estágio	obrigatório	ou	não	obrigatório),	é	necessário	contratar	um	seguro	contra	acidentes	pessoais	para	o	estagiário.	Para	os	estágios	não	obrigatórios,	a	contratação	do	seguro	é	de
responsabilidade	do	concedente,	e	nos	estágios	obrigatórios	pode	ser	tanto	do	concedente	quanto	da	instituição	de	ensino.	O	que	não	pode	faltar	em	um	termo	de	compromisso	de	estágio?	Há	algumas	informações	obrigatórias	que	devem	constar	em	um	termo	de	compromisso	de	estágio,	como:	Qualificação	das	partes:	em	caso	de	parte	pessoa	física
(estagiário	ou	concedente),	deve-se	informar	seu	nome	completo,	nacionalidade,	estado	civil,	CPF,	RG,	profissão	e	residência.	Em	caso	de	parte	pessoa	jurídica	(concedente	ou	instituição	de	ensino),	deve-se	informar	seu	nome	empresarial,	CNPJ	e	sede;	Jornada	de	atividade:	deve-se	definir	qual	será	a	jornada	de	estágio	realizada	por	dia	e	por	semana,
observado	o	limite	legal	de	até	6	horas	por	dia;	Plano	de	atividades	e	remuneração:	é	necessário	indicar	a	função	e	as	atividades	que	serão	exercidas	pelo	estagiário,	bem	como	a	remuneração	mensal	que	lhe	será	paga;	Supervisor	e	professor	orientador:	o	concedente	deve	designar	um	dos	funcionários	do	seu	quadro	e	a	instituição	de	ensino	deve
designar	um	professor	orientador	para	acompanhar	e	supervisionar	o	estagiário;	e	Duração:	deve-se	indicar	o	prazo	de	duração	do	compromisso	de	estágio,	bem	como	se	há	ou	não	possibilidade	de	renovação	pelas	partes.	Quais	são	as	leis	aplicáveis	ao	termo	de	compromisso	de	estágio?	As	regras	relativas	ao	estágio	são	reguladas,	principalmente,
pela	Lei	federal	n.	11.788,	de	25	de	setembro	de	2008	(Lei	de	Estágio)	e,	de	maneira	secundária,	pela	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(Decreto-Lei	n.	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943).	Como	editar	o	modelo?	Você	preenche	um	formulário.	O	documento	é	redigido	diante	dos	seus	olhos,	conforme	as	suas	respostas.	No	fim,	você	o	recebe	nos	formatos
Word	e	PDF.	Você	pode	editá-lo	e	reutilizá-lo.	Conheça	o	Termo	de	Compromisso	de	Estágio	–	Modelo	–	Word	E	Pdf	–	Wonder.Legal,	um	guia	completo	para	formalizar	a	relação	entre	estagiário	e	empresa.	Este	documento	garante	os	direitos	e	obrigações	de	ambas	as	partes,	proporcionando	segurança	e	clareza	durante	o	período	de	estágio.	Com	este
modelo,	você	terá	acesso	a	informações	essenciais	sobre	os	elementos	do	termo	de	compromisso,	obrigações	e	direitos	do	estagiário,	além	de	cláusulas	específicas	para	estágios	não	obrigatórios.	Tudo	isso	organizado	em	um	formato	prático	e	fácil	de	editar.	Direitos	do	Estagiário:	Termo	De	Compromisso	De	Estágio	–	Modelo	–	Word	E	Pdf	–
Wonder.Legal	O	estagiário	possui	diversos	direitos	durante	o	período	de	estágio,	conforme	estabelecido	na	Lei	nº	11.788/2008.	Esses	direitos	visam	garantir	a	proteção	e	o	desenvolvimento	do	estudante	durante	sua	experiência	profissional.	Entre	os	principais	direitos	do	estagiário	estão:	Bolsa-auxílio;	Seguro	contra	acidentes	pessoais;	Orientação	e
supervisão;	Cláusulas	Específicas	para	Estágios	Não	Obrigatórios	Em	termos	de	compromisso	de	estágio	não	obrigatórios,	podem	ser	incluídas	cláusulas	adicionais	para	especificar	detalhes	importantes	como	carga	horária	e	duração	do	estágio.	Carga	Horária,	Termo	De	Compromisso	De	Estágio	–	Modelo	–	Word	E	Pdf	–	Wonder.Legal	A	carga	horária
define	o	número	de	horas	que	o	estagiário	deverá	cumprir	durante	o	estágio.	Esta	cláusula	deve	especificar	claramente	o	número	de	horas	semanais	ou	mensais	que	o	estagiário	deverá	trabalhar.	Exemplo	de	cláusula	de	carga	horária:	“O	estagiário	cumprirá	uma	carga	horária	de	20	(vinte)	horas	semanais,	distribuídas	de	segunda	a	sexta-feira,	das
09:00	às	17:00	horas,	com	intervalo	de	1	(uma)	hora	para	almoço.”	Duração	do	Estágio	A	duração	do	estágio	estabelece	o	período	em	que	o	estagiário	permanecerá	na	empresa.	Esta	cláusula	deve	especificar	a	data	de	início	e	a	data	de	término	do	estágio.	Exemplo	de	cláusula	de	duração	do	estágio:	“O	estágio	terá	início	em	01/03/2023	e	término	em
31/12/2023.”	We're	fetching	your	file...Please	wait	a	moment	while	we	retrieve	your	file	from	its	home	on	the	internet	O	termo	de	compromisso	de	estágio	é	o	documento	por	meio	do	qual	um	estudante	("estagiário")	é	contratado	para	prestar	serviços	a	um	contratante	("concedente"),	de	forma	supervisionada,	como	forma	de	se	preparar	para	o
mercado	de	trabalho.	O	estágio	pode	ser	obrigatório	ou	não	obrigatório.	O	estágio	obrigatório	é	aquele	previsto	no	projeto	pedagógico	do	curso	do	estudante	e	faz	parte	da	carga	horária	de	seu	currículo,	estando	sujeito	a	determinadas	condições	da	instituição	de	ensino.	O	estágio	não	obrigatório	é	opcional,	ou	seja,	é	aquele	que	é	feito	além	da	carga
horária	obrigatória	do	aluno	e	não	é	um	requisito	para	sua	formação.	Independentemente	se	obrigatório	ou	não,	o	estágio	não	gera	vínculo	empregatício.	Para	fazer	um	estágio,	o	estudante	deve	estar	regularmente	matriculado	em	instituição	de	ensino	em	alguma	das	seguintes	modalidades:	ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo);	ensino	médio
(regular	ou	técnico);	educação	especial	(pessoa	com	deficiência);	e	segunda	metade	do	ensino	fundamental	da	educação	para	jovens	e	adultos	(EJA).	Qual	é	a	diferença	entre	um	estagiário	e	um	aprendiz?	De	forma	geral,	o	contrato	de	aprendizagem	é	utilizado	para	promover	a	inserção	de	jovens	no	mercado	de	trabalho,	a	partir	de	um	primeiro
emprego	em	uma	função	que	demande	profissionalização,	mas	que	não	exija,	como	regra,	curso	técnico	ou	ensino	superior.	Por	esse	contrato,	as	partes	possuem	um	vínculo	empregatício,	ou	seja,	o	empregador	e	o	aprendiz	possuem	direitos	e	obrigações	previstas	na	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	-	CLT.	Além	disso,	a	aprendizagem	possui	um
limite	de	idade:	o	aprendiz	deve	ser	maior	de	14	anos	e	menor	de	24	anos.	O	estágio,	por	sua	vez,	tem	por	função	permitir	que	a	pessoa	que	esteja	cursando	determinadas	formações,	comumente	as	de	nível	médio	e	superior,	possa	ter	uma	experiência	prática	do	que	é	aprendido.	Diferentemente	da	aprendizagem,	no	estágio	as	pessoas	primeiro
ingressam	no	curso	e	só	então,	após	algum	tempo,	buscam	um	estágio.	Além	disso,	o	limite	mínimo	de	idade	é	de	16	anos	e	não	há	um	limite	máximo	previsto	em	lei.	Por	fim,	o	estagiário	não	possui	vínculo	de	emprego.	É	obrigatório	fazer	um	termo	de	estágio	por	escrito?	Sim.	É	obrigatório	por	lei	que	o	estagiário,	a	instituição	concedente	do	estágio	e
a	instituição	de	ensino	assinem	um	termo	de	compromisso	de	estágio	por	escrito.	O	que	não	é	permitido	em	um	termo	de	estágio?	Não	é	permitido	que	o	termo	de	compromisso	de	estágio	estabeleça	direitos,	obrigações	ou	procedimentos	que	contrariem	a	legislação	brasileira.	Igualmente,	não	é	possível	que	um	estagiário	seja	uma	pessoa	jurídica	(ou
seja,	só	pode	ser	estagiário	uma	pessoa	física).	Além	disso,	o	contrato	de	estágio	não	poderá	ter	duração	maior	do	que	2	anos.	Em	relação	à	idade,	podem	assinar	como	estagiário	as	pessoas	físicas	maiores	de	16	anos.	Para	pessoas	com	deficiência,	não	há	limite	máximo	de	duração	para	o	estágio.	Quais	são	os	pré-requisitos	do	estágio?	Para	que	possa
realizar	um	estágio,	o	estudante	deve	estar	previamente	matriculado	e	com	frequência	regular	em	uma	instituição	de	ensino	em	alguma	das	seguintes	modalidades:	ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo);	ensino	médio	(regular	ou	técnico);	educação	especial	(pessoa	com	deficiência);	ou	segunda	metade	do	ensino	fundamental	da	educação	para	jovens
e	adultos	(EJA).	Cada	instituição	contratante	definirá	os	critérios	relativos	à	atividade	que	será	desempenhada,	necessários	à	contratação	do	estagiário,	como	horários	durante	os	quais	não	poderá	ser	exercida	a	atividade	de	estágio	ou	avaliação	sobre	a	compatibilidade	das	atividades	da	instituição	contratante	com	a	formação	do	estagiário.	Quem
assina	o	termo	de	estágio?	Um	termo	de	compromisso	de	estágio	deverá	ser	assinado	pelo	estagiário,	que	deve	ser	uma	pessoa	física	maior	de	16	anos,	pelo	concedente,	pela	instituição	de	ensino	e,	preferencialmente,	por	2	testemunhas.	O	concedente	pode	ser	uma	pessoa	física	(profissional	liberal	de	nível	superior,	devidamente	registrado	no
conselhos	de	fiscalização	profissional)	ou	uma	pessoa	jurídica.	Em	caso	de	concedente	pessoa	jurídica,	deve	assinar	o	seu	representante	legal,	regularmente	eleito,	ou	um	procurador	autorizado	a	fazê-lo.	O	estagiário	a	partir	de	18	anos	assina	o	contrato	sozinho.	Caso	se	trate	de	estagiário	menor	de	18	anos,	um	dos	responsáveis	legais	(pai,	mãe,	tutor
ou	guardião)	deve	assinar	em	conjunto.	Qual	é	a	duração	máxima	de	um	estágio?	A	legislação	brasileira	estabelece	que	um	termo	de	compromisso	de	estágio,	incluídas	as	suas	renovações,	pode	ter	a	duração	máxima	de	2	anos,	exceto	se	se	tratar	de	estagiário	que	possua	deficiência.	Sempre	que	o	estágio	tiver	duração	igual	ou	superior	a	1	ano,	o
estagiário	deve	usufruir	de	recesso	de	30	dias,	preferencialmente	durante	suas	férias	escolares.	Caso,	contudo,	o	estágio	possua	duração	inferior	a	1	ano,	o	estagiário	terá	direito	a	recesso	proporcional.	Apesar	de	não	haver	prazo	mínimo	definido	em	lei,	na	prática,	é	comum	que	os	estágios	possuam	duração	de	6	meses,	com	recesso	de	15	dias	e	com
possibilidade	de	renovação	por	meio	da	assinatura	de	um	termo	aditivo.	Qual	é	a	carga	horária	máxima	(diária	e	semanal)	de	um	estagiário?	As	jornadas	diária	e	semanal	máximas	do	estagiário	variam	de	acordo	com	a	modalidade	dos	seus	estudos:	Educação	especial	(PcD)	e	educação	de	jovens	e	adultos	(EJA):	a	carga	horária	máxima	é	de	20	(vinte)
horas	semanais	e	04	(quatro)	horas	diárias;	e	Ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo)	e	ensino	médio	(regular	ou	técnico):	a	carga	horária	máxima	é	de	30	(trinta)	horas	semanais	e	06	(seis)	horas	diárias.	Embora	não	haja	disposição	específica	sobre	descanso	na	Lei	do	Estágio,	o	intervalo	deverá	observar	as	regras	da	legislação	trabalhista:	até	4	horas
sem	obrigatoriedade	de	intervalo;	de	4	a	6	horas	um	intervalo	de	15	minutos;	e	a	partir	de	8	horas,	pelo	menos	1	hora	de	intervalo.	O	que	é	a	alternância?	A	alternância	é	uma	forma	de	estágio	que	existe	dentro	de	alguns	cursos	que	alternam	teoria	e	prática,	e	que	já	possuem,	no	seu	projeto	pedagógico,	períodos	sem	aula	(é	comum	em	estágios	de
ensino	superior	em	áreas	de	saúde	ou	de	engenharia,	por	exemplo).	Neste	caso,	excepcionalmente,	a	carga	horária	máxima	poderá	ser	de	até	40	(quarenta)	horas	semanais	e	08	(oito)	horas	diárias.	Para	um	termo	de	compromisso	de	estágio	sob	essas	condições,	um	documento	específico,	prevendo	tais	particularidades,	deverá	ser	assinado.	O	que
deve	ser	feito	depois	que	o	termo	estiver	pronto?	Após	a	sua	conclusão,	o	termo	de	compromisso	de	estágio	deverá	ser	impresso	em	três	vias,	as	quais	deverão	ser	assinadas	pelo	concedente,	pelo	estagiário,	pelas	testemunhas	e	levado	à	instituição	de	ensino.	Em	seguida,	a	instituição	de	ensino	autorizará	o	estágio,	quando	assinará	o	termo	e	ficará
com	uma	via,	devolvendo	as	demais	para	o	concedente	e	o	estagiário.	Caso	o	concedente	possua	regulamentos	internos	específicos	-	tais	como	códigos	de	disciplina	ou	de	ética	próprios	aos	seus	funcionários	-,	que	deverão	ser	obedecidos	pelo	estagiário,	ele	deverá	lhe	fornecer	uma	cópia	integral	destas	normas,	no	momento	da	assinatura	do	contrato.
Normalmente,	para	a	assinatura	do	termo	de	compromisso	do	estágio,	costuma-se	solicitar	cópias	ou	originais	dos	seguintes	documentos	do	estagiário:	documento	de	identificação	com	foto	e	CPF;	e	comprovante	de	matrícula	na	instituição	de	ensino.	Além	desses,	o	concedente	poderá	solicitar	outros	documentos,	como	histórico	escolar,	cartas	de
recomendação	e	inscrição	como	estagiário	em	órgão	de	classe	(ex.:	OAB).	Quais	documentos	devem	ser	anexados	ao	termo?	Não	é	necessário	anexar	documentos	ao	termo	de	compromisso	de	estágio	para	sua	validade.	É	necessário	reconhecer	firma	no	termo	de	estágio?	Não	é	necessário	reconhecer	firma	no	termo	de	compromisso	de	estágio	para
sua	validade.	No	entanto,	caso	queiram,	as	partes	poderão	fazê-lo.	O	reconhecimento	de	firma	garante	a	identidade	das	pessoas	que	o	assinam	e	pode	ser	um	meio	de	conferir	maior	segurança	às	partes.	É	necessário	ter	assinatura	de	testemunhas	no	termo	de	estágio?	A	assinatura	de	duas	testemunhas	não	é	obrigatória	para	a	validade	do	documento,
mas	poderá	ser	feita	pelas	partes,	se	assim	o	quiserem.	Essa	assinatura	pode	ser	exigida	pela	instituição	de	ensino	como	um	dos	requisitos	para	a	autorização	do	estágio.	A	assinatura	de	duas	testemunhas	confere	maior	segurança	à	realização	do	negócio	e	pode	ser	útil	em	caso	de	eventual	discussão	judicial	do	documento.	Quanto	custa	para
formalizar	um	termo	de	estágio?	Após	a	finalização	do	termo	de	compromisso	de	estágio,	não	há	custos	obrigatórios	associados,	necessários	à	sua	validação,	exceto	se	as	partes	decidirem	pelo	reconhecimento	de	firma.	Nesse	caso,	o	valor	de	cada	ato	pode	ser	verificado	junto	ao	cartório	de	preferência	ou	consultando-se	as	respectivas	tabelas	de
valores	definidos	por	cada	Estado.	Qual	é	o	máximo	de	estagiários	que	um	mesmo	concedente	pode	contratar?	Não	existe	limite	de	estagiários	no	caso	de	estudantes	do	ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo)	e	ensino	médio	(regular	ou	técnico).	No	caso	de	estudantes	da	educação	especial	(pessoa	com	deficiência)	e	educação	para	jovens	e	adultos
(EJA)	o	máximo	de	estagiários	varia	de	acordo	com	o	número	de	funcionários	do	concedente,	segundo	a	seguinte	proporção	(para	cada	filial),	sempre	arredondando	para	cima:	de	1	(um)	a	5	(cinco)	empregados:	1	(um)	estagiário;	de	6	(seis)	a	10	(dez)	empregados:	até	2	(dois)	estagiários;	de	11	(onze)	a	25	(vinte	e	cinco)	empregados:	até	5	(cinco)
estagiários;	acima	de	25	(vinte	e	cinco)	empregados:	até	20%	(vinte	por	cento)	de	estagiários.	É	assegurado	às	pessoas	com	deficiência	o	percentual	de	10%	(dez	por	cento)	das	vagas	oferecidas	pela	instituição	concedente	do	estágio.	Quais	são	as	principais	obrigações	do	concedente	após	a	admissão	do	estagiário?	O	concedente	deve	indicar
profissional	de	seu	quadro	de	funcionários	para	supervisionar	o	estagiário.	Esse	supervisor	poderá	ficar	responsável	por	no	máximo	10	(dez)	estagiários	ao	mesmo	tempo.	A	cada	06	(seis)	meses,	o	supervisor	deve	elaborar	relatório	de	avaliação	das	atividades	desenvolvidas	pelo	estagiário,	assinada	por	ambos,	e	enviá-lo	à	instituição	de	ensino.	Da
mesma	forma,	a	instituição	de	ensino	deve	indicar	professor	orientador	responsável	pelo	acompanhamento	e	avaliação	das	atividades	do	estagiário.	O	estágio	deve	ser	remunerado?	O	estágio	não	obrigatório,	facultativo,	deve	ser	remunerado.	Neste	caso,	o	estagiário	também	deve	receber	auxílio	transporte,	além	do	valor	da	sua	remuneração.	O
estágio	obrigatório	pode	ou	não	ser	remunerado.	Por	ser	uma	atividade	pedagógica,	a	remuneração	recebida	pelo	estagiário	não	é	considerada	salário	e,	portanto,	não	possui	um	mínimo	legal.	Em	ambos	os	casos	(estágio	obrigatório	ou	não	obrigatório),	é	necessário	contratar	um	seguro	contra	acidentes	pessoais	para	o	estagiário.	Para	os	estágios	não
obrigatórios,	a	contratação	do	seguro	é	de	responsabilidade	do	concedente,	e	nos	estágios	obrigatórios	pode	ser	tanto	do	concedente	quanto	da	instituição	de	ensino.	O	que	não	pode	faltar	em	um	termo	de	compromisso	de	estágio?	Há	algumas	informações	obrigatórias	que	devem	constar	em	um	termo	de	compromisso	de	estágio,	como:	Qualificação
das	partes:	em	caso	de	parte	pessoa	física	(estagiário	ou	concedente),	deve-se	informar	seu	nome	completo,	nacionalidade,	estado	civil,	CPF,	RG,	profissão	e	residência.	Em	caso	de	parte	pessoa	jurídica	(concedente	ou	instituição	de	ensino),	deve-se	informar	seu	nome	empresarial,	CNPJ	e	sede;	Jornada	de	atividade:	deve-se	definir	qual	será	a	jornada
de	estágio	realizada	por	dia	e	por	semana,	observado	o	limite	legal	de	até	6	horas	por	dia;	Plano	de	atividades	e	remuneração:	é	necessário	indicar	a	função	e	as	atividades	que	serão	exercidas	pelo	estagiário,	bem	como	a	remuneração	mensal	que	lhe	será	paga;	Supervisor	e	professor	orientador:	o	concedente	deve	designar	um	dos	funcionários	do
seu	quadro	e	a	instituição	de	ensino	deve	designar	um	professor	orientador	para	acompanhar	e	supervisionar	o	estagiário;	e	Duração:	deve-se	indicar	o	prazo	de	duração	do	compromisso	de	estágio,	bem	como	se	há	ou	não	possibilidade	de	renovação	pelas	partes.	Quais	são	as	leis	aplicáveis	ao	termo	de	compromisso	de	estágio?	As	regras	relativas	ao
estágio	são	reguladas,	principalmente,	pela	Lei	federal	n.	11.788,	de	25	de	setembro	de	2008	(Lei	de	Estágio)	e,	de	maneira	secundária,	pela	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(Decreto-Lei	n.	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943).	Como	editar	o	modelo?	Você	preenche	um	formulário.	O	documento	é	redigido	diante	dos	seus	olhos,	conforme	as	suas
respostas.	No	fim,	você	o	recebe	nos	formatos	Word	e	PDF.	Você	pode	editá-lo	e	reutilizá-lo.	Termo	De	Compromisso	De	Estágio	–	Modelo	–	Word	E	Pdf:	A	brisa	marinha	soprava	forte	enquanto	eu	rabiscava	as	primeiras	linhas	deste	guia.	A	ideia	surgiu	de	um	encontro	casual,	numa	tarde	abafada,	com	um	jovem	ansioso	por	seu	primeiro	estágio.	A
burocracia,	o	medo	do	desconhecido,	a	insegurança	de	um	contrato	mal	redigido…	tudo	isso	me	inspirou	a	criar	um	compêndio	prático	e	acessível,	um	farol	na	travessia	da	jornada	acadêmica	para	o	mundo	profissional.	Aqui,	você	encontrará	modelos,	dicas	e	informações	essenciais	para	navegar	com	segurança	pelas	águas	turbulentas	dos	termos	de
compromisso	de	estágio,	desde	a	escolha	do	modelo	ideal	até	a	assinatura	final,	garantindo	a	tranquilidade	necessária	para	focar	no	que	realmente	importa:	o	aprendizado	e	o	crescimento.	Este	guia	abrange	diferentes	modelos	de	termos	de	compromisso,	adaptados	para	diversas	áreas	de	estudo,	como	Engenharia	de	Software	e	Design	Gráfico.
Exploraremos	cláusulas	cruciais,	como	confidencialidade,	responsabilidades,	jornada	de	trabalho	e	remuneração,	além	de	aspectos	legais	e	a	importância	da	assinatura	digital.	O	objetivo	é	fornecer	um	material	completo	e	informativo,	desmistificando	o	processo	e	facilitando	a	compreensão	de	todos	os	detalhes	envolvidos	na	formalização	de	um
estágio.	Formatação	e	Legislação:	Termo	De	Compromisso	De	Estágio	–	Modelo	–	Word	E	Pdf	Criar	um	Termo	de	Compromisso	de	Estágio	impecável,	seguindo	a	legislação	e	com	uma	formatação	profissional,	é	essencial	para	garantir	a	segurança	jurídica	tanto	para	o	estagiário	quanto	para	a	empresa.	Este	documento	formaliza	o	acordo	e	protege	os
direitos	de	todos	os	envolvidos.	Vamos	explorar	a	formatação	em	Word	e	PDF,	além	dos	aspectos	legais	cruciais.Um	modelo	bem	estruturado	em	Word	(.docx)	facilita	a	personalização	para	cada	caso.	A	utilização	de	campos	preenchíveis	agiliza	o	processo	e	reduz	a	possibilidade	de	erros,	assegurando	a	consistência	das	informações.	A	conversão	para
PDF,	por	sua	vez,	garante	a	imutabilidade	do	documento,	prevenindo	alterações	não	autorizadas	após	a	assinatura.	Modelo	de	Termo	de	Compromisso	de	Estágio	em	Word	O	modelo	deve	conter	seções	claras	e	concisas,	incluindo	informações	como	dados	do	estagiário	(nome	completo,	CPF,	endereço,	instituição	de	ensino,	curso),	dados	da	empresa
(nome,	CNPJ,	endereço,	representante	legal),	período	do	estágio	(data	de	início	e	término),	atividades	a	serem	desenvolvidas,	bolsa	e	auxílios	(se	houver),	jornada	de	trabalho,	e	responsabilidades	de	ambas	as	partes.	A	inclusão	de	campos	preenchíveis	para	esses	itens	permite	a	rápida	adaptação	do	modelo	a	diferentes	situações.	Um	exemplo	de
campo	preenchível	seria	um	espaço	para	inserir	a	data	de	início	do	estágio,	onde	o	usuário	digita	a	informação	diretamente	no	documento.	Outro	exemplo	é	um	campo	para	o	nome	do	supervisor	do	estágio,	facilitando	a	personalização	do	termo	para	cada	estagiário.	Conversão	para	PDF	e	Preservação	da	Formatação,	Termo	De	Compromisso	De
Estágio	–	Modelo	–	Word	E	Pdf	Após	preenchido	o	modelo	em	Word,	a	conversão	para	PDF	é	crucial	para	garantir	a	integridade	do	documento.	Diversos	programas	permitem	essa	conversão,	mantendo	a	formatação	original,	incluindo	fontes,	imagens	e	tabelas.	É	importante	certificar-se	de	que	a	conversão	seja	feita	com	um	programa	confiável	para
evitar	a	perda	de	dados	ou	alterações	indesejadas	na	formatação.	A	versão	PDF	garante	que	o	documento	não	seja	alterado	após	a	assinatura,	reforçando	a	validade	legal	do	acordo.	Assinatura	Digital	e	Validação	Legal	A	assinatura	digital,	em	muitos	casos,	substitui	a	assinatura	manuscrita,	conferindo	validade	jurídica	ao	documento.	O	processo	de
validação	envolve	a	verificação	da	autenticidade	da	assinatura	digital	por	meio	de	certificados	digitais	emitidos	por	autoridades	certificadoras	reconhecidas.	A	legislação	brasileira	reconhece	a	validade	jurídica	da	assinatura	digital	em	diversos	contextos,	incluindo	contratos	e	termos	de	compromisso.	A	Lei	nº	11.419/2006	dispõe	sobre	a	infraestrutura
de	chaves	públicas	brasileira	–	ICP-Brasil,	que	estabelece	os	padrões	para	a	emissão	e	validação	de	certificados	digitais.	A	utilização	da	assinatura	digital	garante	a	segurança	e	a	integridade	do	documento,	evitando	fraudes	e	disputas	futuras.	Aspectos	Legais	Relevantes	A	validade	do	Termo	de	Compromisso	de	Estágio	depende	do	cumprimento	da
legislação	vigente,	principalmente	a	Lei	do	Estágio	(Lei	nº	11.788/2008)	e	suas	alterações.	Esta	lei	define	os	direitos	e	deveres	do	estagiário,	da	empresa	e	da	instituição	de	ensino.	É	fundamental	que	o	termo	de	compromisso	esteja	em	conformidade	com	todas	as	normas	legais,	incluindo	aspectos	como	jornada	de	trabalho,	bolsa	auxílio,	seguro	contra
acidentes	pessoais	e	a	supervisão	do	estágio.	A	falta	de	conformidade	pode	levar	à	invalidação	do	documento	e	a	consequências	legais	para	as	partes	envolvidas.	A	lei	exige	que	o	termo	de	compromisso	seja	registrado	na	instituição	de	ensino.	A	omissão	deste	registro	pode	gerar	problemas	para	o	estagiário	e	para	a	empresa.	Ao	final	desta	jornada,
esperamos	que	você	se	sinta	mais	confiante	e	preparado	para	enfrentar	os	desafios	da	formalização	de	seu	estágio.	Lembre-se:	um	termo	de	compromisso	bem	elaborado	é	alicerce	de	uma	experiência	profissional	enriquecedora	e	produtiva.	Mais	do	que	um	simples	documento,	é	um	pacto	de	aprendizagem	mútua,	um	elo	entre	a	teoria	e	a	prática,	a
ponte	que	liga	a	universidade	ao	mercado	de	trabalho.	Que	este	guia	seja	o	seu	mapa,	guiando-o	com	segurança	rumo	ao	sucesso	profissional.	Boa	sorte!	O	termo	de	compromisso	de	estágio	é	o	documento	por	meio	do	qual	um	estudante	("estagiário")	é	contratado	para	prestar	serviços	a	um	contratante	("concedente"),	de	forma	supervisionada,	como
forma	de	se	preparar	para	o	mercado	de	trabalho.	O	estágio	pode	ser	obrigatório	ou	não	obrigatório.	O	estágio	obrigatório	é	aquele	previsto	no	projeto	pedagógico	do	curso	do	estudante	e	faz	parte	da	carga	horária	de	seu	currículo,	estando	sujeito	a	determinadas	condições	da	instituição	de	ensino.	O	estágio	não	obrigatório	é	opcional,	ou	seja,	é
aquele	que	é	feito	além	da	carga	horária	obrigatória	do	aluno	e	não	é	um	requisito	para	sua	formação.	Independentemente	se	obrigatório	ou	não,	o	estágio	não	gera	vínculo	empregatício.	Para	fazer	um	estágio,	o	estudante	deve	estar	regularmente	matriculado	em	instituição	de	ensino	em	alguma	das	seguintes	modalidades:	ensino	superior	(regular	ou



tecnólogo);	ensino	médio	(regular	ou	técnico);	educação	especial	(pessoa	com	deficiência);	e	segunda	metade	do	ensino	fundamental	da	educação	para	jovens	e	adultos	(EJA).	Qual	é	a	diferença	entre	um	estagiário	e	um	aprendiz?	De	forma	geral,	o	contrato	de	aprendizagem	é	utilizado	para	promover	a	inserção	de	jovens	no	mercado	de	trabalho,	a
partir	de	um	primeiro	emprego	em	uma	função	que	demande	profissionalização,	mas	que	não	exija,	como	regra,	curso	técnico	ou	ensino	superior.	Por	esse	contrato,	as	partes	possuem	um	vínculo	empregatício,	ou	seja,	o	empregador	e	o	aprendiz	possuem	direitos	e	obrigações	previstas	na	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	-	CLT.	Além	disso,	a
aprendizagem	possui	um	limite	de	idade:	o	aprendiz	deve	ser	maior	de	14	anos	e	menor	de	24	anos.	O	estágio,	por	sua	vez,	tem	por	função	permitir	que	a	pessoa	que	esteja	cursando	determinadas	formações,	comumente	as	de	nível	médio	e	superior,	possa	ter	uma	experiência	prática	do	que	é	aprendido.	Diferentemente	da	aprendizagem,	no	estágio
as	pessoas	primeiro	ingressam	no	curso	e	só	então,	após	algum	tempo,	buscam	um	estágio.	Além	disso,	o	limite	mínimo	de	idade	é	de	16	anos	e	não	há	um	limite	máximo	previsto	em	lei.	Por	fim,	o	estagiário	não	possui	vínculo	de	emprego.	É	obrigatório	fazer	um	termo	de	estágio	por	escrito?	Sim.	É	obrigatório	por	lei	que	o	estagiário,	a	instituição
concedente	do	estágio	e	a	instituição	de	ensino	assinem	um	termo	de	compromisso	de	estágio	por	escrito.	O	que	não	é	permitido	em	um	termo	de	estágio?	Não	é	permitido	que	o	termo	de	compromisso	de	estágio	estabeleça	direitos,	obrigações	ou	procedimentos	que	contrariem	a	legislação	brasileira.	Igualmente,	não	é	possível	que	um	estagiário	seja
uma	pessoa	jurídica	(ou	seja,	só	pode	ser	estagiário	uma	pessoa	física).	Além	disso,	o	contrato	de	estágio	não	poderá	ter	duração	maior	do	que	2	anos.	Em	relação	à	idade,	podem	assinar	como	estagiário	as	pessoas	físicas	maiores	de	16	anos.	Para	pessoas	com	deficiência,	não	há	limite	máximo	de	duração	para	o	estágio.	Quais	são	os	pré-requisitos	do
estágio?	Para	que	possa	realizar	um	estágio,	o	estudante	deve	estar	previamente	matriculado	e	com	frequência	regular	em	uma	instituição	de	ensino	em	alguma	das	seguintes	modalidades:	ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo);	ensino	médio	(regular	ou	técnico);	educação	especial	(pessoa	com	deficiência);	ou	segunda	metade	do	ensino	fundamental
da	educação	para	jovens	e	adultos	(EJA).	Cada	instituição	contratante	definirá	os	critérios	relativos	à	atividade	que	será	desempenhada,	necessários	à	contratação	do	estagiário,	como	horários	durante	os	quais	não	poderá	ser	exercida	a	atividade	de	estágio	ou	avaliação	sobre	a	compatibilidade	das	atividades	da	instituição	contratante	com	a	formação
do	estagiário.	Quem	assina	o	termo	de	estágio?	Um	termo	de	compromisso	de	estágio	deverá	ser	assinado	pelo	estagiário,	que	deve	ser	uma	pessoa	física	maior	de	16	anos,	pelo	concedente,	pela	instituição	de	ensino	e,	preferencialmente,	por	2	testemunhas.	O	concedente	pode	ser	uma	pessoa	física	(profissional	liberal	de	nível	superior,	devidamente
registrado	no	conselhos	de	fiscalização	profissional)	ou	uma	pessoa	jurídica.	Em	caso	de	concedente	pessoa	jurídica,	deve	assinar	o	seu	representante	legal,	regularmente	eleito,	ou	um	procurador	autorizado	a	fazê-lo.	O	estagiário	a	partir	de	18	anos	assina	o	contrato	sozinho.	Caso	se	trate	de	estagiário	menor	de	18	anos,	um	dos	responsáveis	legais
(pai,	mãe,	tutor	ou	guardião)	deve	assinar	em	conjunto.	Qual	é	a	duração	máxima	de	um	estágio?	A	legislação	brasileira	estabelece	que	um	termo	de	compromisso	de	estágio,	incluídas	as	suas	renovações,	pode	ter	a	duração	máxima	de	2	anos,	exceto	se	se	tratar	de	estagiário	que	possua	deficiência.	Sempre	que	o	estágio	tiver	duração	igual	ou
superior	a	1	ano,	o	estagiário	deve	usufruir	de	recesso	de	30	dias,	preferencialmente	durante	suas	férias	escolares.	Caso,	contudo,	o	estágio	possua	duração	inferior	a	1	ano,	o	estagiário	terá	direito	a	recesso	proporcional.	Apesar	de	não	haver	prazo	mínimo	definido	em	lei,	na	prática,	é	comum	que	os	estágios	possuam	duração	de	6	meses,	com
recesso	de	15	dias	e	com	possibilidade	de	renovação	por	meio	da	assinatura	de	um	termo	aditivo.	Qual	é	a	carga	horária	máxima	(diária	e	semanal)	de	um	estagiário?	As	jornadas	diária	e	semanal	máximas	do	estagiário	variam	de	acordo	com	a	modalidade	dos	seus	estudos:	Educação	especial	(PcD)	e	educação	de	jovens	e	adultos	(EJA):	a	carga	horária
máxima	é	de	20	(vinte)	horas	semanais	e	04	(quatro)	horas	diárias;	e	Ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo)	e	ensino	médio	(regular	ou	técnico):	a	carga	horária	máxima	é	de	30	(trinta)	horas	semanais	e	06	(seis)	horas	diárias.	Embora	não	haja	disposição	específica	sobre	descanso	na	Lei	do	Estágio,	o	intervalo	deverá	observar	as	regras	da	legislação
trabalhista:	até	4	horas	sem	obrigatoriedade	de	intervalo;	de	4	a	6	horas	um	intervalo	de	15	minutos;	e	a	partir	de	8	horas,	pelo	menos	1	hora	de	intervalo.	O	que	é	a	alternância?	A	alternância	é	uma	forma	de	estágio	que	existe	dentro	de	alguns	cursos	que	alternam	teoria	e	prática,	e	que	já	possuem,	no	seu	projeto	pedagógico,	períodos	sem	aula	(é
comum	em	estágios	de	ensino	superior	em	áreas	de	saúde	ou	de	engenharia,	por	exemplo).	Neste	caso,	excepcionalmente,	a	carga	horária	máxima	poderá	ser	de	até	40	(quarenta)	horas	semanais	e	08	(oito)	horas	diárias.	Para	um	termo	de	compromisso	de	estágio	sob	essas	condições,	um	documento	específico,	prevendo	tais	particularidades,	deverá
ser	assinado.	O	que	deve	ser	feito	depois	que	o	termo	estiver	pronto?	Após	a	sua	conclusão,	o	termo	de	compromisso	de	estágio	deverá	ser	impresso	em	três	vias,	as	quais	deverão	ser	assinadas	pelo	concedente,	pelo	estagiário,	pelas	testemunhas	e	levado	à	instituição	de	ensino.	Em	seguida,	a	instituição	de	ensino	autorizará	o	estágio,	quando
assinará	o	termo	e	ficará	com	uma	via,	devolvendo	as	demais	para	o	concedente	e	o	estagiário.	Caso	o	concedente	possua	regulamentos	internos	específicos	-	tais	como	códigos	de	disciplina	ou	de	ética	próprios	aos	seus	funcionários	-,	que	deverão	ser	obedecidos	pelo	estagiário,	ele	deverá	lhe	fornecer	uma	cópia	integral	destas	normas,	no	momento
da	assinatura	do	contrato.	Normalmente,	para	a	assinatura	do	termo	de	compromisso	do	estágio,	costuma-se	solicitar	cópias	ou	originais	dos	seguintes	documentos	do	estagiário:	documento	de	identificação	com	foto	e	CPF;	e	comprovante	de	matrícula	na	instituição	de	ensino.	Além	desses,	o	concedente	poderá	solicitar	outros	documentos,	como
histórico	escolar,	cartas	de	recomendação	e	inscrição	como	estagiário	em	órgão	de	classe	(ex.:	OAB).	Quais	documentos	devem	ser	anexados	ao	termo?	Não	é	necessário	anexar	documentos	ao	termo	de	compromisso	de	estágio	para	sua	validade.	É	necessário	reconhecer	firma	no	termo	de	estágio?	Não	é	necessário	reconhecer	firma	no	termo	de
compromisso	de	estágio	para	sua	validade.	No	entanto,	caso	queiram,	as	partes	poderão	fazê-lo.	O	reconhecimento	de	firma	garante	a	identidade	das	pessoas	que	o	assinam	e	pode	ser	um	meio	de	conferir	maior	segurança	às	partes.	É	necessário	ter	assinatura	de	testemunhas	no	termo	de	estágio?	A	assinatura	de	duas	testemunhas	não	é	obrigatória
para	a	validade	do	documento,	mas	poderá	ser	feita	pelas	partes,	se	assim	o	quiserem.	Essa	assinatura	pode	ser	exigida	pela	instituição	de	ensino	como	um	dos	requisitos	para	a	autorização	do	estágio.	A	assinatura	de	duas	testemunhas	confere	maior	segurança	à	realização	do	negócio	e	pode	ser	útil	em	caso	de	eventual	discussão	judicial	do
documento.	Quanto	custa	para	formalizar	um	termo	de	estágio?	Após	a	finalização	do	termo	de	compromisso	de	estágio,	não	há	custos	obrigatórios	associados,	necessários	à	sua	validação,	exceto	se	as	partes	decidirem	pelo	reconhecimento	de	firma.	Nesse	caso,	o	valor	de	cada	ato	pode	ser	verificado	junto	ao	cartório	de	preferência	ou	consultando-se
as	respectivas	tabelas	de	valores	definidos	por	cada	Estado.	Qual	é	o	máximo	de	estagiários	que	um	mesmo	concedente	pode	contratar?	Não	existe	limite	de	estagiários	no	caso	de	estudantes	do	ensino	superior	(regular	ou	tecnólogo)	e	ensino	médio	(regular	ou	técnico).	No	caso	de	estudantes	da	educação	especial	(pessoa	com	deficiência)	e	educação
para	jovens	e	adultos	(EJA)	o	máximo	de	estagiários	varia	de	acordo	com	o	número	de	funcionários	do	concedente,	segundo	a	seguinte	proporção	(para	cada	filial),	sempre	arredondando	para	cima:	de	1	(um)	a	5	(cinco)	empregados:	1	(um)	estagiário;	de	6	(seis)	a	10	(dez)	empregados:	até	2	(dois)	estagiários;	de	11	(onze)	a	25	(vinte	e	cinco)
empregados:	até	5	(cinco)	estagiários;	acima	de	25	(vinte	e	cinco)	empregados:	até	20%	(vinte	por	cento)	de	estagiários.	É	assegurado	às	pessoas	com	deficiência	o	percentual	de	10%	(dez	por	cento)	das	vagas	oferecidas	pela	instituição	concedente	do	estágio.	Quais	são	as	principais	obrigações	do	concedente	após	a	admissão	do	estagiário?	O
concedente	deve	indicar	profissional	de	seu	quadro	de	funcionários	para	supervisionar	o	estagiário.	Esse	supervisor	poderá	ficar	responsável	por	no	máximo	10	(dez)	estagiários	ao	mesmo	tempo.	A	cada	06	(seis)	meses,	o	supervisor	deve	elaborar	relatório	de	avaliação	das	atividades	desenvolvidas	pelo	estagiário,	assinada	por	ambos,	e	enviá-lo	à
instituição	de	ensino.	Da	mesma	forma,	a	instituição	de	ensino	deve	indicar	professor	orientador	responsável	pelo	acompanhamento	e	avaliação	das	atividades	do	estagiário.	O	estágio	deve	ser	remunerado?	O	estágio	não	obrigatório,	facultativo,	deve	ser	remunerado.	Neste	caso,	o	estagiário	também	deve	receber	auxílio	transporte,	além	do	valor	da
sua	remuneração.	O	estágio	obrigatório	pode	ou	não	ser	remunerado.	Por	ser	uma	atividade	pedagógica,	a	remuneração	recebida	pelo	estagiário	não	é	considerada	salário	e,	portanto,	não	possui	um	mínimo	legal.	Em	ambos	os	casos	(estágio	obrigatório	ou	não	obrigatório),	é	necessário	contratar	um	seguro	contra	acidentes	pessoais	para	o	estagiário.
Para	os	estágios	não	obrigatórios,	a	contratação	do	seguro	é	de	responsabilidade	do	concedente,	e	nos	estágios	obrigatórios	pode	ser	tanto	do	concedente	quanto	da	instituição	de	ensino.	O	que	não	pode	faltar	em	um	termo	de	compromisso	de	estágio?	Há	algumas	informações	obrigatórias	que	devem	constar	em	um	termo	de	compromisso	de	estágio,
como:	Qualificação	das	partes:	em	caso	de	parte	pessoa	física	(estagiário	ou	concedente),	deve-se	informar	seu	nome	completo,	nacionalidade,	estado	civil,	CPF,	RG,	profissão	e	residência.	Em	caso	de	parte	pessoa	jurídica	(concedente	ou	instituição	de	ensino),	deve-se	informar	seu	nome	empresarial,	CNPJ	e	sede;	Jornada	de	atividade:	deve-se	definir
qual	será	a	jornada	de	estágio	realizada	por	dia	e	por	semana,	observado	o	limite	legal	de	até	6	horas	por	dia;	Plano	de	atividades	e	remuneração:	é	necessário	indicar	a	função	e	as	atividades	que	serão	exercidas	pelo	estagiário,	bem	como	a	remuneração	mensal	que	lhe	será	paga;	Supervisor	e	professor	orientador:	o	concedente	deve	designar	um	dos
funcionários	do	seu	quadro	e	a	instituição	de	ensino	deve	designar	um	professor	orientador	para	acompanhar	e	supervisionar	o	estagiário;	e	Duração:	deve-se	indicar	o	prazo	de	duração	do	compromisso	de	estágio,	bem	como	se	há	ou	não	possibilidade	de	renovação	pelas	partes.	Quais	são	as	leis	aplicáveis	ao	termo	de	compromisso	de	estágio?	As
regras	relativas	ao	estágio	são	reguladas,	principalmente,	pela	Lei	federal	n.	11.788,	de	25	de	setembro	de	2008	(Lei	de	Estágio)	e,	de	maneira	secundária,	pela	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(Decreto-Lei	n.	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943).	Como	editar	o	modelo?	Você	preenche	um	formulário.	O	documento	é	redigido	diante	dos	seus	olhos,
conforme	as	suas	respostas.	No	fim,	você	o	recebe	nos	formatos	Word	e	PDF.	Você	pode	editá-lo	e	reutilizá-lo.
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